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O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes;
A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -02 -2012, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

12 de Dezembro de 201. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Alexandra 
Moreira Oliveira de Azevedo Maia. — O Oficial de Justiça, Luísa Calejo.

305454584 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 19228/2011

Processo: 5816/11.0TBMAI

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolvente: António Manuel Simaria Gonçalves e outro(s)...
Credor: Banco BPI, S.A e outro(s)...

No Tribunal Judicial de Vila Nova de Gaia, 4.º Juízo Cível de Vila 
Nova de Gaia, no dia 13 -09 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

António Manuel Simaria Gonçalves, NIF 148621350, BI 3876503, En-
dereço: Rua Delfim Lima 176,1.º, Canelas, 4410 -323 Vila Nova de Gaia

Bernardina Martins da Costa Gonçalves, estado civil: Casado (re-
gime: Comunhão de adquiridos), NIF — 202849945, BI — 7894778, 
Endereço: Rua Delfim de Lima, N.º 176 — 1, Canelas, 4410 -232 V N 
Gaia, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ângelo António Almeida Pereira Dias, Endereço: Rua Eng.º Adelino 
Amaro da Costa, 15, Sala 5.3, 4400 -134 Vila Nova de Gaia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

É designado o dia 23 -01 -2012, pelas 14:00 horas, para a realiza-
ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

09 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cláudia Oliveira Mar-
tins. — O Oficial de Justiça, Quitéria Teixeira.

305444678 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 19229/2011

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência n.º 734/11.4TYVNG 

(Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 24 -11 -2011, às 21:05 horas, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência do(s) devedor(es) Emkpm — Telecomunicações, 
NIF — 509199070, Endereço: Avª António Santos Leite, 279, 4470 -142 
Maia, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Graciela M. Coelho, Endereço: Rua Fradique Morujão, 260, 
4460 -000 Srª da Hora

São administradores do devedor:
Fabio Joel da Silva Pereira, NIF — 256481474, Endereço: Rua Sera-

fim Rosas, 48, 2.º D, 4420 -329 Gondomar, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Joaquim Afonso.

305410713 

 Anúncio n.º 19230/2011

Processo n.º 555/11.4TYVNG

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova de 
Gaia, no dia 28 -11 -2011, pelas 21,48 horas, foi proferida sentença de declara-
ção de insolvência do(s) devedor(es): S. R. P. Sociedade de Recupredora de 
Plástico, S. A., NIF — 508331935, Endereço: Rua da Costa, n.º 920, Apartado 
95, 4440 -049 Campo Valongo, com sede na morada indicada. É administrador 
do devedor: Luís Henrique de Barros Quintã, Endereço: Lugar da Portela, 
Lote 1, Nespreira, Ribeira de Lafões, 3680 -000 Oliveira de Frades, a quem 
é fixado domicílio na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é 
nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo domicílio. 
Dr. José da Costa Araújo, Endereço: Rua José António P. P. Machado, n.º 369, 
1.º Esq., 4750 -309 Barcelos Ficam advertidos os devedores do insolvente de 
que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do 
insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da insol-
vência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i 
do artigo 36.º CIRE). Para citação dos credores e demais interessados correm 
éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompa-
nhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo o credor que 
tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado 
de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do 
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requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do 
CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados 
de identificação registral, se aplicável; A existência de eventuais garantias 
pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -01 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização da reu-
nião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. É facultada 
a participação de até três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na 
falta desta, de até três representantes dos trabalhadores por estes designados 
(n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente sentença pode ser interposto 
recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, 
no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, 
devem ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não 
pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo 
Civil (alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda advertidos 
que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos só come-
çam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. 
Informação Plano de Insolvência. Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com 
vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a 
sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE). Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

15 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria 
A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.

305470695 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 19231/2011

Processo n.º 369/09.1TYVNG -E

Prestação de contas administrador (CIRE)
Insolvente: Irmãos Pimentel & Cunha, L.da, e outro(s).
Executado: Ana Cristina Rodrigues Brás.
O Dr. Dr(a). Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que são os credores e a/o insolvente Irmãos Pimentel & Cunha, 
L.da, NIF — 500807337, Endereço: Rua Baiza, 1137 (junto EN 222), Vilar 
Andorinho, 4430 -335 Vila Nova de Gaia, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

12 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando 
Dias Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

305456869 

São administradores do devedor:
João Almeida Ferreira da Silva, Endereço: Rua D. João de Castro 

122, Baguim do Monte, 4435 -674 Rio Tinto
Carolina Augusta de Castro Alves da Silva, Endereço: Rua D. João 

de Castro n.º 122, Baguim do Monte, 4435 -674 Rio Tinto
Damião Alberto de Sousa Veloso, Endereço: Rua D. João de Castro 

n.º 122, Baguim do Monte, 4435 -674 Rio Tinto,

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se respectivo domicílio.
Carlos José Coelho Tiago Tinoco Fraga, Endereço: Rua Luís de 

Camões, 1, 1795 -125 Linda -a -Velha

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes;
A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 -01 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas 
arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º 
do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

13 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. — 
O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.

305457695 

 Anúncio n.º 19232/2011

Processo n.º 773/11.5TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Telma Susana Morais da Fonseca
Insolvente: Singesco — Sociedade de Informática, Gestão e Con-

tabilidade, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 10 -11 -2011, às 16 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Singesco — Sociedade de Informática, Gestão e Contabilidade L.da, 
NIF 502053135, Endereço: Rua Dr. João de Castro, 122, 4435 -674 
Baguim do Monte com sede na morada indicada.




